
ESTADO DO PARANÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERUÇU  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO  

EDITAL COMPLEMENTAR - ERRATA -  AO EDITAL 01/2023 -  INICIATIVAS ARTÍSTICAS 

E CULTURAIS PROJETOS CULTURAIS.SME 

 

A Diretoria de Cultura da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo de Itaperuçu 

publica, por meio deste, a seguinte retificação do EDITAL nº. 001/2023, referente ao Edital 

INICIATIVAS ARTÍSTICAS E CULTURAIS PROJETOS CULTURAIS da Lei Paulo Gustavo, 

publicado em 27 de NOVEMBRO 2023 

 

1. DAS CORREÇÕES 

 

1.1. Em “DA INSCRIÇÃO”, onde se lê: 

 

O período de inscrições de candidatura de propostas de PROJETO CULTURAL será de 20 

DE OUTUBRO A 10 DE NOVEMBRO, somente por meio de sistema: 

https://itaperucu.pr.gov.br/ 

 

LEIA-SE 

 

O período de inscrições de candidatura de propostas de PROJETO CULTURAL será de 27 

DE OUTUBRO A 13 DE NOVEMBRO, somente por meio de sistema: 

https://itaperucu.pr.gov.br/ 

 

1. 2.    No item do edital, onde se lê:  

 

EDITAL DE INICIATIVAS ARTÍSTICAS E PROJETOS CULTURAIS.SME 

leia-se:  

 

EDITAL DE INICIATIVAS ARTÍSTICAS E PROJETOS CULTURAIS – EDITAL 

001/2023 

  

1.3.    No item ANEXO I do edital, onde se lê: 

 EDITAL Nº ___/2023 

leia-se:  

EDITAL Nº 001/2023 

  

https://itaperucu.pr.gov.br/
https://itaperucu.pr.gov.br/


1.4.    No item ANEXO II do edital, onde se lê: 

EDITAL Nº ___/2023 

leia-se:  

EDITAL Nº 001/2023 

2. DA ADEQUAÇÃO À NORMATIZAÇÃO DO TEXTO LEGAL 

 

Em adequação ao previsto na Lei Complementar nº 95/1998 e no Decreto Federal nº 

9.191/2017, segue abaixo o seu respectivo texto compilado, considerando as correções 

acima descritas e demais formatações, portanto, leia-se:  



EDITAL DE INICIATIVAS ARTÍSTICAS E PROJETOS CULTURAIS – EDITAL 

001/2023 

 
     A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERUÇU, por meio da diretoria de cultura, torna público o 

presente Edital de Iniciativas Artísticas e Culturais para PROJETOS CULTURAIS dos diversos 
segmentos artísticos para profissionais de arte e cultura do Município de Itaperuçu visando 
garantir ações emergenciais direcionadas ao setor cultural. 

     Este Edital está em conformidade com o art. 6º da Lei Complementar nº 195/2022, neste 
identificada como LEI PAULO GUSTAVO; Decreto Regulamentador nº 11.525, de 11 de maio 
de 2023; inciso IV do art. 8º do Decreto nº 11.453, de 23 de março de 2023. 

     A LEI PAULO GUSTAVO foi promulgada em 08 de julho de 2022 com a finalidade de 
incentivar a cultura e garantir ações emergenciais, em especial, as demandas oriundas do 
período da pandemia de Covid-19 no Brasil, que impactou de forma trágica o setor cultural 
nos últimos anos. 

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O presente Edital será realizado com recursos financeiros provenientes da Lei 
Complementar nº 195/2022 – Lei Paulo Gustavo - atendendo ao inciso II, § 1º do art. 8º, 
visando apoiar de forma exclusiva as diversas manifestações culturais e artísticas produzidas 
no Município. 

1.2. O presente Edital está atrelado à Meta: M4 – Art. 8º - Demais áreas da cultura – 
Publicação de edital de premiação para as demais áreas da cultura do Plano de Ação nº 
30882120230002-012301 aprovado pelo Ministério da Cultura. 

1.3. Para efeitos deste Edital entende-se por: 

a) PROPONENTE: pessoa física maior de 18 (dezoito) anos, residente  no Município de 
Itaperuçu e responsável legal pela candidatura do projeto e veracidade das informações; 

b) PROJETO CULTURAL: proposta inscrita neste Edital que demonstre de forma clara e 
objetiva o mérito da iniciativa artística ou cultural apresentada contendo, conjunto de 
atividades, ações e ou produtos resultantes de processos criativos, pesquisas e vivências, 
exequíveis, mensuráveis e realizados por agentes culturais e artísticos; 

c) CONTRAPARTIDA: proposta de atividade artística ou cultural a ser realizada como ato 
complementar caso o PROJETO CULTURAL seja contemplado, sendo esta, a garantia 
compensatória ofertada pelo PROPONENTE no ato da inscrição da proposta; 

d) AÇÕES AFIRMATIVAS: é o conjunto de procedimentos que asseguram medidas de 
democratização, desconcentração, descentralização e regionalização do investimento 
cultural repassado por meio deste Edital, considerando a adoção de medidas que garantam 
a ampla participação social, observando os recortes de vulnerabilidade histórica, social e 
econômica conforme art. 16 do Decreto Regulamentador nº 11.525/2023. 

 
2. DO OBJETO 

2.1. Este Edital tem por finalidade reconhecer e premiar PROJETOS CULTURAIS a serem 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp195.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp195.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.525-de-11-de-maio-de-2023-482720690
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.525-de-11-de-maio-de-2023-482720690
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.525-de-11-de-maio-de-2023-482720690
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp195.htm


realizados, ligados aos DIFERENTES SETORES DA CULTURA, contemplando as múltiplas 
manifestações artísticas e culturais e em conformidade com o § 9º do art. 8º da LEI PAULO 
GUSTAVO. 
 
 

3. DA INSCRIÇÃO 

3.1. A inscrição é gratuita e podem inscrever propostas de candidatura de PROJETO 
CULTURAL, somente PROPONENTE maior de 18 (dezoito) anos. 

3.1.1. Artistas menores de 18 (dezoito) anos podem ser representados por meio de seu 
representante legal. 

3.2. O PROPONENTE deve estar cadastrado disponibilizado através do endereço eletrônico: 
https://itaperucu.pr.gov.br/; com todas as informações preenchidas corretamente e 
confirmadas até o período de análise de habilitação da proposta. 

3.3. O período de inscrições de candidatura de propostas de PROJETO CULTURAL será de 

27 DE OUTUBRO A 13 DE NOVEMBRO, somente por meio de sistema: 
https://itaperucu.pr.gov.br/ 

3.4. Aquele que encontrar dificuldades na inscrição poderá solicitar apoio da Diretoria de 
Cultura e da Comissão Paulo Gustavo – CPG. 

3.5. Todos os campos obrigatórios da plataforma de inscrição de PROJETO CULTURAL devem 
ser devidamente preenchidos e a ausência de informações, irregularidades ou o 
preenchimento com informações incongruentes, a inscrição será inabilitada. 

3.6. As informações prestadas no ato da inscrição são de inteira responsabilidade do 
PROPONENTE, dispondo as comissões responsáveis pela execução deste Edital, o direito de 
excluir aquele que fornecer dados inverídicos, incongruentes ou inadequados. 

3.7. Cada PROPONENTE poderá inscrever até 02 (duas) propostas de PROJETO CULTURAL, 
porém apenas 01 (uma) proposta será contemplada.

https://itaperucu.pr.gov.br/
https://itaperucu.pr.gov.br/


 
 

3.8. As inscrições não finalizadas ou incompletas após o término do prazo serão canceladas e 
desclassificadas. 

3.9. Não serão permitidas alterações no PROJETO CULTURAL inscrito após o término do período 
de inscrição e durante o período de análise. 

3.10. A Diretoria de Cultura não se responsabiliza pela falha na inscrição por conta de problemas 
e/ou lentidão em servidores ou provedores de acesso, na linha de comunicação ou transmissão 
de dados. 
 
 

4. DO PROJETO CULTURAL 

4.1. O PROJETO CULTURAL deve estar apto à realização demonstrado conforme informações 
comprobatórias fornecidas no ato da inscrição. 

4.1.1. Em caso de obra inédita ao público, o PROPONENTE deverá apresentar material que 
comprove que o processo criativo, a pesquisa ou a vivência encontra-se conclusa, apta para 
análise de mérito e pronta para apreciação pública. 

4.2. O PROJETO CULTURAL deve ser enquadrado em um dos seguintes formatos: 

a) APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA – espetáculo ou show de música, artes cênicas, circo e outras, solo 
ou coletivo; 

b) EXPOSIÇÃO – exposição de obras de artes plásticas, fotografia e afins, solo ou coletiva; 

c) PUBLICAÇÃO – publicação de obras literárias nos segmentos: ficção, conto, crônica, poemas, 
romance, quadrinhos e outras; e 

d) OFICINA – oficina de formação artística, vivência, imersão e transmissão de conhecimento das 
diversas linguagens artísticas 

 
5. DOS VALORES 

5.1. Os prêmios serão divididos nas seguintes modalidades: 
 

 
MODALIDADE 

 
TIPO DE PROPONENTE 

 
Nº DE PROJETOS 

VALOR DO 
PRÊMIO PARA 
CADA PROJETO 

PROJETO 1         PESSOA FÍSICA 23 R$3.533,72 

5.2. Em conformidade com o previsto no Decreto Regulamentador nº 11.525/2023 em seu inciso 
IV, § 1º do art. 16, serão adotadas medidas considerando a garantia de cotas com reserva de vagas 
para cada modalidade sendo de, no mínimo, 20% (vinte por cento) para pessoas negras e 10% 
(dez por cento) para pessoas indígenas e concorrerão, concomitantemente, às vagas destinadas 
à ampla concorrência. 

5.3. Os valores acima mencionados poderão sofrer incidência de impostos, conforme legislação 
vigente. 
 

5.4. Caso o número de classificados em quaisquer dos casos seja inferior ao mínimo previsto no 



subitem 5.1, os valores excedentes serão redistribuídos para os PROJETOS CULTURAIS seguintes, 
seguindo classificação de seleção publicada. 

5.5. Na hipótese de não haver quantitativo suficiente de propostas aptas para fazer jus ao 
montante inicialmente disponibilizado neste Edital, poderá a Diretoria de Cultura realizar o 
remanejamento dos saldos existentes para contemplação de propostas aptas nos demais Editais 
realizados com recursos provenientes da LEI PAULO GUSTAVO, ou publicar novos editais, se 
necessário. 

5.6. A Diretoria de Cultura poderá optar pela não utilização total dos recursos disponíveis caso 
entenda que as propostas apresentadas são insatisfatórias. 

5.7. Serão consideradas insatisfatórias propostas que não atingirem a pontuação mínima de 10 
(dez) pontos após a análise da CAP. 

5.8. O valor destinado para esse Edital é de R$ 81.275,66 (oitenta e um mil, duzentos e setenta 
e cinco reais e sessenta e seis centavos) e as premiações serão executadas por meio de repasses 
financeiros provenientes da dotação consignada no orçamento vigente, classificada sob o nº 
02.13.01/3.3.90.31/05/13.392.0024.2036, Ficha 434 - Vínculo 05 - Recurso Federal. 

 
 6. CRONOGRAMA DO EDITAL 

 6.1. O PROPONENTE deve atentar-se para o seguinte cronograma de prazos: 
 

27 de Outubro de 2023 a 

13 de Novembro de 2023 
Período de Inscrição 

14 de Novembro a 01 de 

dezembro de 2023 

Análise de documentação pela CPG 

04 de Dezembro de 2023  
Publicação da habilitação no endereço 

https://itaperucu.pr.gov.br/ 

04 e 07 de Dezembro de 

2023  

Período de recursos para propostas inabilitadas 

08 de Dezembro de 2023 
Publicação da análise de recurso no endereço 

https://itaperucu.pr.gov.br/ 

11 de Dezembro de 2023 
Publicação de Propostas selecionadas e suplentes no 
endereço https://itaperucu.pr.gov.br/ 

12 de Dezembro de 2023  
Reunião com os contemplados para firmar acordo da 
prestação da contrapartida  
 

13 a 15 de Dezembro de 
2023 

Período para entrega de documentações descritas no 

subitem 

11.1 deste Edital 

22 de Janeiro a 31 de 

maio de 2024  
Realização de Contrapartida 

Até 14 de junho de 2024 Entrega de Relatório de Execução de Contrapartida 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp195.htm


 

 

7. DA HABILITAÇÃO E INABILITAÇÃO 

7.1. A lista das PROPOSTAS habilitadas e inabilitadas será publicada em: 
https://itaperucu.pr.gov.br/. 
 

7.2. Será DESCLASSIFICADA e consequentemente sem direito a recurso, a proposta: 

a) cujo PROPONENTE não esteja cadastrado; 

b) cujas ações não estejam alinhadas ou enquadradas na LEI PAULO GUSTAVO, não possua 
finalidade predominantemente artístico-cultural, ou que não esteja alinhada com as diretrizes 
do presente Edital; e 

c) apresentada de forma incompleta até a finalização do período de inscrição. 

7.3. Será INABILITADA a proposta: 

a) que não seja clara ou preenchida de forma incorreta. 

7.4. As propostas INABILITADAS seguirão os prazos de recursos apresentados no CRONOGRAMA 
DO EDITAL para regularização, sendo deferidas ou não, após analisadas pela CPG e o resultado 
publicado pela  https://itaperucu.pr.gov.br/. 

7.5. Entende-se por proposta HABILITADA aquela cuja inscrição estiver completa com todas as 
informações obrigatórias devidamente preenchidas. 

7.6. As PROPOSTAS serão classificadas de acordo com sua pontuação seguindo os critérios 
objetivos de análise em ordem decrescente e os excedentes ao número de vagas existentes serão 
consideradas suplentes. 

7.7. A decisão da análise final é irrecorrível e irrevogável e os resultados serão divulgados no site: 
https://itaperucu.pr.gov.br/ 

 
 

8. DOS IMPEDIMENTOS 

8.1. Ficam impedidos de participar deste Edital: 

a) propostas com qualquer tipo de menção preconceituosa, discriminatória, caluniosa, que 
incitem a violência, ao uso de drogas, álcool etc.; e 

b) membros da Comissão de Análise de Projetos - CAP, da Comissão Paulo Gustavo – CPG e seus 
cônjuges ou companheiros estáveis. 

8.2. É vedada a utilização dos recursos previstos neste edital para apoio ao audiovisual, sendo 
permitido o registro em vídeo ou a transmissão pela Internet de eventuais projetos apoiados 
com recursos de que trata este edital, desde que não se enquadrem como obras 
cinematográficas ou videofonográficas ou qualquer outro tipo de produção audiovisual 
caracterizada na Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001. 
 
 

9. DAS COMISSÕES 

9.1. As comissões responsáveis pelas análises documentais e de mérito são: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14017.htm#%3A~%3Atext%3DFa%C3%A7o%20saber%20que%20o%20Congresso%2C20%20de%20mar%C3%A7o%20de%202020


a) CPG – Comissão Paulo Gustavo, formada por dois servidores municipais e um membro do 
Conselho Municipal de Cultura. 

b) CAP – Comissão de Análise de Projetos, formada por 03 (três) pareceristas da sociedade 
civil, com notória especialização na área de editais e de audiovisual. 

9.2. A CPG será responsável pela triagem, análise das inscrições e enquadramento dos PROJETOS. 

9.3. A CAP fará a análise das Propostas inscritas e decidirá acerca do mérito cultural e artístico 
delas, escolhendo os melhores trabalhos, segundo os critérios de seleção previstos neste 
Edital. 

9.4. A decisão da CAP é soberana, sendo inquestionáveis suas decisões no que concerne ao 
mérito das Propostas. 

 
10. DOS CRITÉRIOS 

10.1. Os Projetos serão avaliados e classificados em ordem decrescente, somando-se os pontos 
conforme os seguintes CRITÉRIOS DE ANÁLISE DE MÉRITO e a soma da pontuação referente aos 
CRITÉRIOS DE AÇÕES AFIRMATIVAS, conforme tabelas abaixo. 

a) Critérios de análise de mérito referentes a qualificação do PROJETO e seus INTEGRANTES: 
 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE DE MÉRITO 

Nº RUBRICA DESCRIÇÃO PONTOS 

 

1 
 

ESTÉTICA 
O PROJETO CULTURAL satisfaz por seus aspectos 
técnicos considerando a percepção, sensação, 
equilíbrio, sensibilidade e beleza entre outros? 

 

De 0 a 5 pontos. 

2 
SINGULARIDADE E 

ORIGINALIDADE 
O PROJETO CULTURAL realizado demonstra caráter 
ímpar, particular, especial ou pessoal? 

De 0 a 5 pontos. 

 

3 
PESQUISA 

E 
VIVÊNCIA 

O PROJETO CULTURAL apresenta preocupação no 
campo do processo criativo por meio de imersão, 
pesquisa ou vivência? 

 

De 0 a 5 pontos. 

4 
QUALIDADE DA 

APRESENTAÇÃO 

O material apresentado demonstra qualidade para 

ser reproduzido? 
De 0 a 5 pontos. 

 
 

5 

QUALIFICAÇÃO 
DOS 

PROFISSIONAIS 
ENVOLVIDOS NA 

EXECUÇÃO DA 
CONTRAPARTIDA 

 
Os profissionais envolvidos no PROJETO 
demonstram capacidade técnica de realização da 
contrapartida? 

 
 
De 0 a 5 pontos. 

 
 

b) CRITÉRIOS DE AÇÕES AFIRMATIVAS previstas na realização da CONTRAPARTIDA, conforme 
art. 16 do Decreto Regulamentador nº 11.525, de 11 de maio de 2023:



 
 

CRITÉRIOS DE AÇÕES AFIRMATIVAS 

Nº RUBRICA DESCRIÇÃO PONTOS 

 

1 

 

PÚBLICO-ALVO 

O perfil do público a que o PROJETO CULTURAL é 
direcionado, os recortes de vulnerabilidade social e 
as especificidades territoriais estão previstas na 
realização da CONTRAPARTIDA? 

1 ponto: SIM 

0 ponto: NÃO 

 
2 

 
CONTRAPARTIDA 

A CONTRAPARTIDA aborda linguagens, expressões, 
manifestações e temáticas de grupos 
historicamente vulnerabilizados socialmente? 

1 ponto: SIM 

0 ponto: NÃO 

 
 
 
 

3 

 
 
 

PROPONENTE E 
INTEGRANTES DA 
CONTRAPARTIDA 

Considerando o estímulo à participação e ao 
protagonismo de agentes culturais e equipes 
compostas de forma representativa por mulheres, 
pessoas negras, pessoas indígenas, comunidades 
tradicionais, inclusive de terreiro e quilombolas, 
populações nômades e povos ciganos, pessoas 
LGBTQIA+, pessoas com deficiência e outros grupos 
minorizados socialmente? 

2 pontos: 
Plenamente. 

 

1 pontos: 
Parcialmente 

0 pontos: 

Não atende 

 

4 

 

ACESSIBILIDADE 

A CONTRAPARTIDA prevê instrumentos
 de acessibilidade tais como intérprete de 
libras, 
programas em braile, áudio descrição, locais com 
rampa e outros que garantam a acessibilidade? 

1 ponto: SIM 

0 ponto: NÃO 

10.2. Será utilizada pela CAP, como critério de desempate, a maior nota dos quesitos específicos 
dos CRITÉRIOS DE ANÁLISE DE MÉRITO, de acordo com a seguinte ordem de critérios: 1, 2, 3, 4 
e 5 sucessivamente da tabela constante no subitem 10.1., alínea a. 

10.3. Permanecendo o empate, os PROPONENTES das propostas empatadas serão convocados 
para uma reunião cuja presença será obrigatória para a realização de sorteio. 

10.4. Conforme previsto no art. 23 do Decreto Regulamentador nº 11.525, de 11 de maio de 
2023, a Diretoria de Cultura dará ampla publicidade e transparência à destinação dos recursos 
de que trata a LEI PAULO GUSTAVO na página https://itaperucu.pr.gov.br/. 
 
 

11. DOS DOCUMENTOS APÓS A SELEÇÃO 

11.1. Após o processo de seleção, os PROPONENTES das PROPOSTAS selecionadas deverão 
obrigatoriamente ao prazo descrito no CRONOGRAMA DO EDITAL, apresentar os seguintes 
documentos: 

a) Termo de Compromisso de Contrapartida - ANEXO 1 deste Edital, preenchido e assinado; 

b) Cópia do RG e CPF; 

c) Comprovantes de residência do PROPONENTE; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14017.htm#%3A~%3Atext%3DFa%C3%A7o%20saber%20que%20o%20Congresso%2C20%20de%20mar%C3%A7o%20de%202020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14017.htm#%3A~%3Atext%3DFa%C3%A7o%20saber%20que%20o%20Congresso%2C20%20de%20mar%C3%A7o%20de%202020


d) Comprovante de Conta bancária de titularidade do PROPONENTE. 

11.2. A não apresentação dos documentos mencionados no subitem 11.1. acarretará na 

DESCLASSIFICAÇÃO do projeto aprovado e projeto suplente será contemplado. 

11.3. A qualquer momento a Diretoria de Cultura poderá solicitar outros documentos 
comprobatórios das informações constantes ou informações prestadas no ato da inscrição. 
 
 

12. DA PREMIAÇÃO 

12.1. O repasse financeiro referente à premiação fica condicionado ao Termo de Compromisso 
de Contrapartida assinado conforme alínea “a” do subitem 11.1 deste Edital. 

 
13. DA CONTRAPARTIDA 

13.1. Todas as atividades propostas na realização da CONTRAPARTIDA deverão ser gratuitas e 
garantir o mais amplo acesso público. 

13.2. Não serão consideradas para fins deste Edital, CONTRAPARTIDAS destinadas 
exclusivamente à Internet, tais como: lives, vídeos, publicações em redes sociais e outros. 

13.3. A Diretoria de Cultura disponibilizará espaço para a realização das contrapartidas, 
considerando a possibilidade de agenda e viabilidade técnica de recepção das ações do projeto 
inscrito nos equipamentos públicos sob sua tutela. 

13.4. As contrapartidas deverão ser realizadas conforme calendário apresentado no 
CRONOGRAMA DO EDITAL e após o recebimento do prêmio. 

13.5. A CONTRAPARTIDA não poderá onerar a Administração Pública, sendo de inteira 
responsabilidade do PROPONENTE o atendimento de todas as suas necessidades, exceto a 
permissão de utilização de espaços públicos. 

13.6. O responsável legal e principais membros envolvidos na contrapartida proposta deverão 
preencher as informações solicitadas e assinar o Termo de Compromisso de Contrapartida 
(ANEXO 1). 

13.7. A não execução das contrapartidas acarretará ao PROPONENTE as seguintes penalidades, 
nos próximos 02 anos: 

a) impedimento de participação nos Editais publicados pela Diretoria de Cultura; e 

b) impedimento na solicitação de apoio para atividades artísticas e culturais realizadas pelo 

PROPONENTE. 
 
 

14. DO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA CONTRAPARTIDA 

14.1. O PROPONENTE deve comprovar a execução da contrapartida por meio de Relatório de 
Execução de Contrapartida (ANEXO II). 

14.2. A qualquer momento a Diretoria de Cultura poderá solicitar outros documentos 
comprobatórios como fotos, vídeos, publicações e outros que demonstrem a execução da 
contrapartida.



 
 

14.3. O PROPONENTE autoriza a Diretoria de Cultura a publicar e divulgar as imagens e 
informações contidas na inscrição e se responsabiliza pela veracidade das informações, 
documentos e materiais apresentados. 

14.4. O PROPONENTE, bem como os demais participantes do projeto inscrito, autoriza a 
Prefeitura Municipal de Itaperuçu a utilizar as imagens, áudio, documentos e informações para 
geração de indicadores, exibição em mídia impressa e eletrônica, em materiais institucionais e 
Internet, ou qualquer outro meio, exclusivamente para fins de divulgação e difusão das ações 
culturais municipais, sem fins lucrativos. 

14.5. As autorizações aqui descritas não possuem limitação temporal ou numérica e é válida para 
o Brasil e exterior, sem que seja devida nenhuma remuneração a qualquer título. 
 
 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE 

15.1. Cabe ao PROPONENTE buscar as informações sobre o andamento de seu processo. 

15.2. O PROPONENTE que, por algum motivo, desistir de receber a premiação, deverá apresentar 
justificativa por meio de ofício protocolado na Diretoria de Cultura. 

15.3. Caberá ao PROPONENTE responder, de forma exclusiva e integral, por eventuais denúncias, 
reclamações e/ou questionamentos, assegurando à Prefeitura Municipal de Itaperuçu o pleno 
ressarcimento por possíveis prejuízos sofridos a esse título. 

15.4. A Diretoria de Cultura não se responsabilizará, solidária ou subsidiariamente, em hipótese 
alguma, pelos atos, contratos e compromissos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou 
outra, bem como pelas respectivas taxas, tributos e/ou encargos deles decorrentes, assumidos 
pelo PROPONENTE para fins de realização da proposta inscrita, tais como ECAD, Sated, ANCINE, 
entre outros. 

15.5. Todos os custos que impliquem na contratação de terceiros, deverão assegurar o 
recolhimento dos direitos autorais e conexos, bem como das contribuições sociais e dos tributos 
previstos em lei. 

15.6. A omissão de quaisquer informações pertinentes a titulares de direitos de autor ou 
propriedade, responsabiliza quem prestou a informação, de forma exclusiva e integral, por tal 
conduta. 

15.7. O PROPONENTE premiado deverá divulgar o recebimento do apoio emergencial de forma 
explícita, visível e destacada. 

15.8. Deverá o PROPONENTE, obrigatoriamente, exibir em todos os produtos artístico-culturais 
e peças de divulgação das iniciativas apoiadas com os recursos da LEI PAULO GUSTAVO, as 
marcas do Governo Federal e brasão oficial do Município de Itaperuçu, de acordo com os padrões 
de identidade visual fornecido e suas orientações. 

 

16. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

16.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar 
o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo VII deste Edital, de forma presencial ou 



eletrônica. 

16.2. O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente 
cultural selecionado neste Edital e pelo Município de Itaperuçu contendo as obrigações dos 
assinantes do Termo. 

16.3. Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos 
em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, em 
desembolso único. 

16.4. A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão 
condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a 
seleção como expectativa de direito do proponente. 
 
 
17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. O repasse do recurso fica condicionado à existência de disponibilidade orçamentária e 
financeira oriunda da LEI PAULO GUSTAVO. 

17.2. O ônus decorrente da participação neste Edital, incluídas as despesas com cópias e emissão 
de documentos, é de exclusiva responsabilidade do PROPONENTE. 

17.3. As legislações, informações e resultados atrelados a este Edital, estarão disponíveis na 
página https://itaperucu.pr.gov.br/. 

17.4. A inscrição no presente Edital de premiação implica na total aceitação das normas nele 
contidas e ciência das legislações nele citadas, sobre as quais o PROPONENTE não poderá alegar 
desconhecimento. 

17.5. Qualquer alteração no andamento da proposta selecionada deverá ser autorizada 
previamente pela Diretoria de Cultura que terá 15 (quinze) dias para análise e manifestação. 

17.6. A qualquer tempo, esse edital poderá ser alterado, revogado ou anulado, no todo ou em 
parte, por motivo de interesse público, sem que isso implique direito a indenização de qualquer 
natureza. 

17.7. Para mais informações referentes à LEI PAULO GUSTAVO, a Diretoria de Cultura atenderá 
presencialmente no Endereço: Rua Setembrino Santana s/nº - Bairro:  Butieirinho –   Itaperuçu    
( CMEI DALZIRA BRANDT SANTANA) por telefone e WhatsApp  nos números  (41) 99906-1396 e 
(41) 99918-2918, de segunda a sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e por e-mail: 
departeculturaitaperucu@gmail.com 

17.8. Os casos omissos ou não previstos nesse edital serão analisados e decididos pela Diretoria 
de Cultura. 

 
Itaperuçu, 27 de outubro de 2023. 

 
 

Gerson Ceccon  

Secretário de Educação Cultura e Turismo 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14017.htm#%3A~%3Atext%3DFa%C3%A7o%20saber%20que%20o%20Congresso%2C20%20de%20mar%C3%A7o%20de%202020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14017.htm#%3A~%3Atext%3DFa%C3%A7o%20saber%20que%20o%20Congresso%2C20%20de%20mar%C3%A7o%20de%202020


 
NENEU ARTIGAS 

Prefeito Municipal 

ANEXO I 

EDITAL Nº 01/2023 

EDITAL DE PREMIAÇÃO - INICIATIVAS ARTÍSTICAS E CULTURAIS 
PROJETOS CULTURAIS 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE CONTRAPARTIDA 
 

 

Pelo presente, (NOME COMPLETO DO PROPONENTE), portador (a) do RG nº (Nº DO RG) e CPF nº (Nº DO 
CPF), residente/domiciliado(a) à (ENDEREÇO COMPLETO), assumo inteira responsabilidade pelas 
informações prestadas no https://itaperucu.pr.gov.br/ e no ato da inscrição do Projeto (TÍTULO DO 
PROJETO INSCRITO), no Edital nº 002/2023 – Edital de Premiação – INICIATIVAS ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS – PROJETOS CULTURAIS, apoiado pelos recursos oriundos da Lei Complementar nº 195/2022 
- LEI PAULO GUSTAVO, do mesmo modo declaro que os documentos apresentados são autênticos. 

Assumo, pelo presente Termo, os seguintes compromissos: 

1. Realizar as contrapartidas listadas a seguir, assumindo todas as necessidades e as obrigações legais 
decorrentes de sua execução; 

2. Não transferir a terceiros as obrigações assumidas em decorrência do atendimento do Termo; 

3. Apresentar, nos prazos que lhe forem assinalados, informações ou documentos referentes ao 
desenvolvimento e a conclusão das atividades aprovadas no projeto inscrito; 

4. Apresentar o Relatório de Execução de Contrapartida à Diretoria de Cultura. 

 

  

 DESCRIÇÃO BREVE DO PROJETO APROVADO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp195.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp195.htm


 
 
 
 

DESCRIÇÃO DA CONTRAPARTIDA 

Nº NOME DA AÇÃO DESCRIÇÃO DA CONTRAPARTIDA 
LOCAL DE REALIZAÇÃO 

(Nome e Endereço) 

 
 
 

1 

   

 
 
 
 
 

Itaperuçu-PR, de de 2023. 
 
 

 
 

(NOME DO PROPONENTE E RESPONSÁVEL LEGAL)



 
 

ANEXO II 

EDITAL Nº 01/2023 

EDITAL - INICIATIVAS ARTÍSTICAS E CULTURAIS PROJETOS CULTURAIS 
 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DE CONTRAPARTIDA 
 

 

Pelo presente, (NOME COMPLETO DO PROPONENTE), portador (a) do RG nº (Nº DO RG) e CPF nº (Nº DO 

CPF), residente/domiciliado(a) à (ENDEREÇO COMPLETO), assumo inteira responsabilidade pelas 

informações prestadas e no ato da inscrição do Projeto (TÍTULO DO PROJETO INSCRITO), no Edital nº 

002/2023 – Edital – INICIATIVAS ARTÍSTICAS E CULTURAIS – PROJETOS CULTURAIS, apoiado pelos 

recursos oriundos da Lei Complementar nº 195/2022 - LEI PAULO GUSTAVO, do mesmo modo declaro 

que as informações abaixo são verídicas. 

 

 

  
 NOME DA CONTRAPARTIDA 

  

 DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE REALIZADA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp195.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp195.htm


 
 

 
 
 

COMPROVANTES DE REALIZAÇÃO DA CONTRAPARTIDA: Fotos, Links, Borderôs, Publicações e 

outras: 

 

1. 

 
2. 

 
3. 

 
4. 

 
 
 

 

Itaperuçu-PR, de de 2023. 
 
 

 
 

(NOME DO PROPONENTE E RESPONSÁVEL LEGAL)  

  
 NÚMERO E DESCRIÇÃO DO PÚBLICO ATENDIDO 



 

ANEXO III 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

  

1. DADOS DO PROJETO 

Nome do projeto: 

Nome do agente cultural proponente: 

Nº do Termo de Execução Cultural 

Vigência do projeto: 

Valor repassado para o projeto: 

Data de entrega desse relatório: 

  

2. RESULTADOS DO PROJETO 

2.1. Resumo: 

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais 
resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.  

  

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?  

(  ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado. 

(  ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações. 

(  ) Uma parte das ações planejadas não foi feita. 

(  ) As ações não foram feitas conforme o planejado. 

  

2.3. Ações desenvolvidas 

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, locais, horários, 
etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas atividades previstas no projeto, bem como 
os possíveis impactos nas metas acordadas. 

 

  

2.4. Cumprimento das Metas 

Metas integralmente cumpridas: 



• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  

◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida] 

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):  

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  

◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]  

◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta não foi 
cumprida]  

Metas não cumpridas (se houver) 

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  

◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida] 

  

3. PRODUTOS GERADOS 

3.1. A execução do projeto gerou algum produto? 

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc. 

(  ) Sim 

(  ) Não 

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?  

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades. 

(  ) Publicação 

(  ) Livro 

(  ) Catálogo 

(  ) Live (transmissão on-line) 

(  ) Vídeo 

(  ) Documentário 

(  ) Filme 

(  ) Relatório de pesquisa 

(  ) Produção musical 

(  ) Jogo 

(  ) Artesanato 

(  ) Obras 

(  ) Espetáculo 



(  ) Show musical 

(  ) Site 

(  ) Música 

(  ) Outros: ____________________________________________ 

   

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fim do 
projeto?  

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube? 

  

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto? 

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto. 

  

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele …  

(Você pode marcar mais de uma opção). 

(  ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa. 

(  ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação. 

(  ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo. 

(  ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo. 

(  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido. 

(  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais. 

(  ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno. 

(  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações culturais. 

  

4. PÚBLICO ALCANÇADO 

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos 
utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa frequência ou 
oscilação relevante informe as justificativas. 

  

5. EQUIPE DO PROJETO 

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto? 

Digite um número exato (exemplo: 23). 



  

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?  

(  ) Sim        (  ) Não 

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto. 

  

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto: 

Nome do 
profissional/e
mpresa 

Função 
no 
projeto 

CPF/CNPJ 
Pessoa 
negra? 

Pessoa 
índigena? 

Pessoa 
com 
deficiênci
a? 

Ex.: João Silva Cineasta 
123456789
101 

Sim/Não Sim/Não Sim/Não 

  

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO 

  

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto? 

(  )1. Presencial. 

(  ) 2. Virtual. 

(  ) 3. Híbrido (presencial e virtual). 

  

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido): 

  

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

(  )Youtube 

(  )Instagram / IGTV 

(  )Facebook 

(  )TikTok 

(  )Google Meet, Zoom etc. 

(  )Outros: _____________________________________________ 



  

6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:  

  

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido): 

  

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto? 

(  )1. Fixas, sempre no mesmo local. 

(  )2. Itinerantes, em diferentes locais. 

(  )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais. 

  

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas): 

  

6.5 Em que município o projeto aconteceu?  

  

6.7 Em que área do município o projeto foi realizado?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

(  )Zona urbana central. 

(  )Zona urbana periférica. 

(  )Zona rural. 

(  )Área de vulnerabilidade social. 

(  )Unidades habitacionais. 

(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na 
Fundação Palmares). 

(  )Áreas atingidas por barragem. 

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, 
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 

(  )Outros: ___________________________________________________ 

  

 

 



6.8 Onde o projeto foi realizado?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

(  )Equipamento cultural público municipal. 

(  )Equipamento cultural público estadual. 

(  )Espaço cultural independente. 

(  )Escola. 

(  )Praça. 

(  )Rua. 

(  )Parque. 

(  )Outros 

  

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (itinerante): 

  

6.9 Em quais municípios o projeto aconteceu?  

  

6.10 Em quais áreas o projeto foi realizado?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

  

(  )Zona urbana central. 

(  )Zona urbana periférica. 

(  )Zona rural. 

(  )Área de vulnerabilidade social. 

(  )Unidades habitacionais. 

(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na 
Fundação Palmares). 

(  )Áreas atingidas por barragem. 

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, 
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 

(  )Outros: ___________________________________________________ 

  



  

6.11 Onde o projeto foi realizado?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

(  )Equipamento cultural público municipal. 

(  )Equipamento cultural público estadual. 

(  )Espaço cultural independente. 

(  )Escola. 

(  )Praça. 

(  )Rua. 

(  )Parque. 

(  )Outros ___________________________________ 

  

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 3 (Base): 

  

6.12 Em quais municípios o projeto aconteceu?  

  

6.13  Em quais áreas o projeto foi realizado?  

Você pode marcar mais de uma opção.   

(  )Zona urbana central. 

(  )Zona urbana periférica. 

(  )Zona rural. 

(  )Área de vulnerabilidade social. 

(  )Unidades habitacionais. 

(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na 
Fundação Palmares). 

(  )Áreas atingidas por barragem. 

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, 
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 

(  )Outros: ___________________________________________________ 

  



 

6.14 Onde o projeto foi realizado?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

(  )Equipamento cultural público municipal. 

(  )Equipamento cultural público estadual. 

(  )Espaço cultural independente. 

(  )Escola. 

(  )Praça. 

(  )Rua. 

(  )Parque. 

(  )Outros____________________________________ 

  

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO 

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram 

  

8. CONTRAPARTIDA 

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde foi executada. 

  

9. TÓPICOS ADICIONAIS 

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se 
houver. 

  

10. ANEXOS  

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de presença, 
relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros. 

  

 

Nome 

___________________________________ 

Assinatura do Agente Cultural Proponente 

 



 

 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

 

 

GRUPO ARTÍSTICO: __________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO 
ARTÍSTICO:___________________________________________ com RG número 
_____________, CPF número ___________________, e-mail 
_____________________________, telefone ______________ e logrado no endereço 
________________________________________. 

 

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU 
COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único e representante 
neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos exigidos nas 
etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo assumir 
compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e 
qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não incorrem 
em quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital.  

  

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS 

      

      

      

      

 
 [LOCAL] 

 [DATA] 

 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam 

um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 



 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou indígenas) 

  

Eu,  ___________________________________________________________, CPF 
nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO para fins de 
participação no Edital (Nome ou número do edital) que sou 
______________________________________(informar se é NEGRO (preto e/ou pardo) OU 
INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 
declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais. 

 

  

 

NOME:________________________________ 

 

_______________________________ 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

  



 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CO-RESIDÊNCIA 
 

 
 

NOME DO PROPONENTE/PARTICIPANTE DO PROJETO 

(Aqui vai o nome do proponente, ou seja, do interessado/a em inscrever o projeto) 

 

 

 

Declaro para os devidos fins, que o (a) proponente acima identificado 
(a) é domiciliado (a) no endereço de minha moradia, no endereço 
citado abaixo, em anexo encaminho comprovante de meu domicílio. 

Declaro ainda para todos os fins de direito perante as leis vigentes que 

a informação aqui prestada é de minha inteira responsabilidade, 
podendo, a qualquer momento, ser comprovada, inclusive em 

diligência dos órgãos municipais. 

INFORME ABAIXO O ENDEREÇO COMPLETO DA RESIDÊNCIA (NOME NA 

RUA/AVENIDA/TRAVESSA, COM N.º E, SE HOUVER, COMPLEMENTO) 

Aqui vai o endereço completo que o proponente reside 

 
NOME DA PESSOA DECLARANTE 

(Aqui vai o nome de quem é o titular das contas da residência/aluguel e etc) 

 

 
 
DATA 

 
ASSINATURA DO DECLARANTE DA CO-RESIDÊNCIA 

 Aqui vai a assinatura do titular das contas da residência/aluguel e etc 

 

 
 

ATENÇÃO: 

Essa declaração só terá validade se for apresentada com: 
 

1) Todos os dados completos; 
2) Conter junto a cópia do comprovante de endereço informado. 

  



ANEXO VII 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR ANO] TENDO POR 
OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS 
PELO EDITAL nº ___/2023 –, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO 
GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 
11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 
 

1. PARTES 

1.1. O Município de Itaperuçu, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor 

Prefeito, de um lado, e ______________________, agente cultural contemplado 

pelo Edital nº ____/2023, portador do RG nº _____________, órgão expedidor 

______, CPF nº _____________, residente e domiciliado 

_______________________ 

___________________________________________________________________

__CEP _________, telefone (__) _________. e-mail ______________________; de 

outro lado, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com 

as seguintes condições: 

 

2. PROCEDIMENTO 

2.1. Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à 

execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 

11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI 

COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 

11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 

(DECRETO DE FOMENTO). 

 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro 

ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme 

processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO]. 

 

4. RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. . Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante 



de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR VALOR POR 

EXTENSO] reais). 

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no 

[NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR 

CONTA], para recebimento e movimentação. 

 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1. Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do 

objeto, sem a necessidade de autorização prévia. 

 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1. 6.1 São obrigações da Secretaria Municipal de Cultura: 

I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL; 

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação 

de informações dos recursos concedidos; 

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas 

na CLÁUSULA 6.2. 

 

6.2. São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

I) executar a ação cultural aprovada; 

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação 

cultural; 

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na 

conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural 

bem como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) prestar informações à [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL] por 

meio de Relatório de Execução do Objeto [SE A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

IN LOCO, ALTERAR ESSE ITEM], apresentado no prazo máximo de [INDICAR 



PRAZO MÁXIMO] contados do término da vigência do termo de execução cultural; 

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria Municipal de Cultura 

a contar do recebimento da notificação; 

VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural 

aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do 

Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de 

marcas divulgado pelo Ministério da Cultura; 

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de 

execução cultural; 

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 

anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto 

cultural; 

XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 

 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1. O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações in loco. 

7.2. O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá 

adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação 

de informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o 

cumprimento parcial justificado; 

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório 

de execução do objeto, caso considere que não foi possível aferir na visita de 

verificação que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 

justificado; ou 

III - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de 

relatório de execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o 

cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as 

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram 

insuficientes. 

7.2.1. Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o 



item 7.2, a autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento 

integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado; 

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do 

objeto, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do 

objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do 

objeto foram insuficientes; 

III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução 

financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral 

do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas 

apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou 

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, 

caso verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o 

cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no 

relatório de execução financeira. 

 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1. A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo 

aditivo. 

8.2. A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando 

der causa a atraso na liberação de recursos; e 

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem 

modificação substancial do objeto. 

8.3. Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 

mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4. As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser 

realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, 

sem a necessidade de autorização prévia. 

8.5. A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo 

de execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade 

de autorização prévia da administração pública. 



8.6.  Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser 

realizado apostilamento. 

 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1. Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde 

a data da sua aquisição. 

9.2.  Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do 

bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, 

com atualização monetária. 

 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1. O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de 

Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, 

independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito 

ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, 

independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito 

ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados 

ou metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos 

apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da 

fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 



10.2.  A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da 

notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e 

vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença. 

10.3. Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do 

processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de 

defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

10.4. Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, 

deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à 

irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração 

Pública. 

10.5. Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação 

aplicável ou neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o 

caso, no Termo de Distrato. 

 

11. SANÇÕES 

11.1. Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve 

inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a 

autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com 

ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa. 

11.2. A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para 

apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

11.3. A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 

afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

12.1. Será por meio de comissão específica para este fim ou por envio de relatórios, entre 

outras medidas. 

 

13. VIGÊNCIA 

13.1. A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com 

duração de [PRAZO EM MESES], podendo ser prorrogado por [PRAZO MÁXIMO 

DE PRORROGAÇÃO]. 

 



14. PUBLICAÇÃO 

14.1.  O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE 

SERÁ PUBLICADO] 

 

 

 

 

 

 

 

 

15. FORO 

15.1. Fica eleito o foro de Itaperuçu, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 

relativas ao presente Termo de Execução Cultural. 

 
 
 
Itaperuçu, ___ de _________ de 2023 
 
 
 
_______________________________ 
ASSINATURA DO AGENTE CULTURAL 
 
 
 
 
 
________________________________ 
NENEU ARTIGAS 
Prefeito Municipal 
 
  



 
 
 

 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS – PESSOA FÍSICA 

PROPONENTE:  

ENDEREÇO:  

CPF:                                                               

TELEFONE (   )  

Declaro para os fins de direito, na qualidade de proponente do Chamamento Público nº 
XXX/2023 instaurado pela Prefeitura do Município de Itaperuçu que:  

a) Não fui declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas;  

b) Cumpro plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital do 
Chamamento;  

c) Declaro na forma e sob as penas impostas pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de 
novembro de 1989 que, encontro-me em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal.  

 

 _________, ___ de ___________ de 2023. 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura e Identificação do Responsável pela inscrição 

 RG/CPF: 

  



 
ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA SOB OS CUSTOS COM ECAD E DEMAIS ENTIDADES 

DE FISCALIZAÇÃO DE DIREITOS AUTORAIS 
(modelo exclusivo para Pessoas Físicas e/ou Grupo e Coletivos sem CNPJ) 

 

 

Eu, _________________________________, inscrito/a sob o CPF nº: 

____________________ e RG nº: __________________, proponente do Edital de 

Chamamento Público nº xx /2023 com o projeto intitulado: 

__________________________ , atesto ciência de que eventuais despesas com 

Ecad - Escritório Central de Arrecadação e Distribuição e demais entidades de 

fiscalização de direitos autorais serão previstas na planilha orçamentária do 

projeto que submeterei no certame. Deste modo, tais despesas não se tornarão 

ônus para a Secretaria Municipal da Cultura do Município de Itaperuçu/PR. 

 

________, __ de ________ de 2023. 

 

 

NOME DO/A PROPONENTE 

 

______________________________ 
ASSINATURA DO/A PROPONENTE 

 

 

 
  



Revogam-se disposições em contrário 

 

Itaperuçu, 06 de novembro de 2023   

 

GERSON CECCON  

Secretário de Educação, Cultura e Turismo  

 

NENEU ARTIGAS  

Prefeito Municipal  

 


